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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.• 7.324, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

Autoriza a ampliação de metas na Lei
Municipal n.• 7.017/PPA 2010/2013 e Lei
Municipal n.• 7.246/LDO 2011 e abertura de
Crédito Especial no Orçamento de 2011.

O PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica ampliada no Anexo de Programas, Metas e Objetivos da Lei
n .• 7.017/09 - Plano Plurianual 2010/2013 e no anexo de metas, prioridades e objetivos
da Lei Municipal n. 7.246/LDO 2011, no órgão, unidade, função, sub-função e
programa orçamentário, com a classificação, especificação do objetivo, recursos
descritos nesta Lei, a seguinte meta e fonte de recursos:

a) Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Unidade:
07 - Livre; Função: 13 - Cultura; Sub-função: 392 - Difusão Cultural; Programa:
0282 - Desenvolvimento Cultural; Ação: 2058 - Manutenção da Biblioteca Pública;
Meta: realizar Concurso Cultural Literário com premiações, com a finalidade de
incentivar o hábito da leitura.8 a produção literária, buscando motivar e descobrir novos
talentos; Recurso: 1032 - Receita Biblioteca Pública.

Art. 2° -Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no
orçamento do corrente exercício até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a
seguinte classificação:

07 - SECo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0707 - Livre

070713 - Cultura
070713.392 - Difusão Cultural

070713.392.0282 - Desenvolvimento Cultural
070713.392.0282.2058 - Manutenção da Biblioteca Pública

xxxx/3339031000000 - Premo Cul!., Artls!., Cien!., Liter. e outras ..... R$ 2.000,00

Art. 30 Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo
anterior, verbas oriundas de prestações pecuniárias e 'transações penais repassadas
. pelo Poder Judiciário, Comarca de Carazinho, Vara Adjunta de Execuções Criminais,

Oficio n.o170/2010, no valor de R$ 2.0~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2011.
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